
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS

SÃO PAULO METROPOLITANA

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA ARCO/SPM

20/10/15

As 17h30 do dia vinte de outubro do ano de dois mil e quinze, na sala de reuniões da Sede Administrativa
da ARCOj SPM, iniciou-se a reunião da Diretoria Executiva da ARCOjSPM, presidida pelo Presidente, Sr.
Paulo Cézar de Souza e com a presença dos diretores:

Paulo Cézar de Souza - Presidente;
José Wilson Odorico de Oliveira - Vice Presidente;
Valdemir Sant'anna - Diretor Financeiro;
Gerson Messias de Souza - Diretor Esportivo;
Antonio Carlos dos Santos - Diretor Jurídico;
Marcos Vinicius Bento Gonçalves - Diretor da Baixada Santista;
Antonio Valberto de Sousa - Diretor de Coordenação de Regiões;
Elaine Pereira da Silva Rafacho - Diretora Executiva.

O Presidente agradece a presença de todos, reintera o trabalho voluntário e a realização desta reunião
fora do horário de trabalho de todos e passa a palavra ao Diretor Financeiro, Valdemir Sant'anna.

Os trabalhos se iniciam com os seguintes temas a serem discutidos:

Perfil dos Associados e Dependentes da ARCO/SPM: é apresentado, para análise da Diretoria, um
relatório com o perfil dos associados e dependentes cadastrados na ARCOjSPM até agostoj2015,

classificado nas categorias: Sexo, Estado Civil, Faixa Salarial, Faixa Etária, Região de trabalho. Esse
documento servirá de base para criação de um calendário de eventos esportivos e socioculturais mais
acertivo ao nosso público em 2016.

Processo Ação Trabalhista contra a ARCO/SPM: foram analisados pelos Diretores presentes na reunião,
os últimos agravos de instrumentos e recursos interpostos do processo de Ação Trabalhista da Autora
Márcia Aparecida de Araújo Pacheco contra a Associação Recreativa dos Empregados dos Correios
ARCOjSPM. Após o processo ser julgado improcedente, a Juíza penalizou a autora por litigância de má fé
e estipulou uma indenização de 20% sobre o valor do processo inicial que deverá ser pago para a
ARCOjSPM. A Diretoria, por sua vez, compreende que ganhou o processo e não cabem mais recursos para
a ação trabalhista, portanto, como ato de boa fé e para não ferir os princípios de dignidade da pessoa

humana, decide pelo declinio de sua parte no processo.
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